
P IT RA DO MUN EM AZUL PAULIS
tiSI'^DO DIl S O PÀUI.,O

Praça l{io Branco, n.o 86 - Cf.il' 14.730-000

oFICTO No.249l2026.

Monte Azul Paulista, 05 de Maio de 2026.

Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar a
Vossa Excelência, Projeto de Lei no.1,713, de O5 de Maio de 2026
*DISPONDO SOBRE: Acréscimo nos valores do caÊ,io alimentação, para
que seja convocado Sessão E)Graordinária, para deliberação em caráter
de REGIME DE URGENCIA.

JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei tem o escopo de conceder reajuste do Cartão
Alimentação aos seruidores do quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Monte Azul Paulista e do Serviço Autônomo de Agua e
Esgoto e Meio Ambiente de Monte Azul Paulista - SAEMAP.

Tal fato se faz necessário para recompor o poder de compra de produtos
alimentícios que tiveram alta significativa no ano de 2.025' Frisa-se,
ainda, que o referido reajuste está de acordo com o índice IPCA
acumulado dos últimos 12 (doze) meses.

Solicitamos a especial atenção dos nobres Vereadores para apreciação
do referido projeto, bem como, requeremos a sua tramitação em
regime de urgência, nos termos regimentais.

Sem mais para o momento,
aproveito do ensejo para apresentar a Vossa Excelência, nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

DQUE SILVIO F

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

Ao
Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta
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PREFEITU NICíPlO DE LPA LI TA
ES'I-AI)O DE S O I}AUI,O

Praça l{io l}ranoo, n.n 86 - CEP 14.730-üX)

PROJETO DE LEI NO.171 de O5 de Maio de 2026

"Dispõe sobre: Acréscimo nos valores do caÊão alimentação".

MARDOUEU SILVIO FXANCÀ PrEfCitO dO
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista-SP., APROVOU e ele §ffiIU e PreIIU!1QA a
seguinte Lei:

aos servidores do quadro
de pessoal da Prefeitura Municipalde Monte Azul, Paulista e do Seruiço
Autônomo de Âgua e Esgoto e Meio Ambiente de Mstte Azul Paulista -
SAEMAP, um acréseime de R$,57,86 (Cinquenta e sete reais e oitenta
e seis centavos)1 3e "cartão-alimentar", Passando para R$ 678,20
(Seiscentos e setenta*e- qito reais e vinte centavos) instituído pela Lei
Ào.r+z+aezzttitíícis,' "

ARTIGO 2o - Os recursos para cobeÊura das
despesas com a execução da presente Lei, provenientes de dotações
próprias consignadas no vigente orçamento, suplementadas se
necessárias.

ARTIGO 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Registre-se, e,
Publique-se'

Monte Azul Paulista-SP, 05 de Maio de 2026'

MA RAN
Prefeito Municipal

Monte Azul Paulista
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cÂMaRl Ntururcrpnr ns proNte ezur peurtsta
Estado de São Paulo - Brasil

Rua CêI.loão Manoel, n".90 - CEP, 14,73O-OOO - Ínne/ fax: 0XX-17- 3361.1254
Site; www,carnaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul,sp,gov.br

PARECER IURIDICO n.t 02612ÍJ26

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Proieto de Lei no. 1.713 de O5 de Maio de 2íJ26,
que "Dispõe sobre acréscimo nos valores do cartão
alimentação".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei no. 1.151 de 2022
que "Conceder aos funcionários públicos municipais constantes
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte Azul
Paulísta e, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, um
acréscimo no cartão vale alimentação no valor de R$ 57,86
passando o valor para R$ 678,20 (seiscentos e setenta e oito
reais e vinte centavos ), que será disponível por meio do cartão
magnético alimentar.

2. Fundamentação:

Os Projetos de Lei em discussão tem sua autoria
apresentada pelo Executivo Municipal atendo assim o que dispõe
o artigo 28 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Monte
azul Paulista.

O referido PL dispõe sobre Concede aos funcionários
públicos municipais constantes do quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, aumento de índice ao Vale alimentação, cumpre o
dispositivo Constitucional abaixo:
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cÂuane uururcpat nr uoNrnezur pluttsra
Estâdo de São Paulo - Bmsil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /faxz ü{X-17 - 3361.1251
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.goubr

AÉ. 37. A administração pública direta
e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade,impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: (Redação dada pela Emenda
Constitucional no 19, de 1998)

X - a remuneração dos servidores públicos
e o subsídio de que trata o § 4o do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por
lei específica, observada a inicíativa privativa
em cada caso, asseourada revisão oeral
anual, semore na mesma data e sem
distincão de índices; (Redação dada pela
Emenda Constitucional po 19, de 1998)
(Regulamento)

Assim, há Legalidade e constitucionalidades se apresentam
no mérito da discussão do Projeto de Resoluções QO3/ 2O22,
pois, trata-se de trazer ao funcionalismo público o poder de
compra de volta, tendo em vista os autos índices inflacionários.

Desta forma, a Prefeitura Municipal aplica o que dispõe a

Constituição Federal e deixamos claro que o aumento do valor
no vale alimentação não é aumento salarial e sim um direito de
todos os servidores públicos, ou seja, a não aplicabilidade do
disposto acima o responsável pelo ente administrativo estará
deixando de cumprir a Lei Magna que é a Constituição Federal.

Desta forma, importante frisar novamente que o aumento
no vale alimentação não e aumento salarial e sim um direito
garantido pela Constituição Federal e no caso da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista e garantido pela Constituição
Federal e por sua própria Lei.
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cÂunna uuulcpat oE wtoNTr ezut pauusta
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n".90 - CEP, 14,730-000 - fone/fax 0)ü-17- 3361.1254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Outrossim, concessão de abono Com a presente medida, o
Executivo Municipal objetiva a adoção de uma política de
valorização dos servidores públicos munÍcipais, que em respeito
ao artigo 37, xll da Constituição Federal.

Numa demonstração clara de reconhecimento aos
valorosos serviços desempenhados pelos servidores públicos, é
justo esse Abono, que consiste numa vantagem pecuniária,
concedida além do vencimento ou remuneração do cargo.

No que concerne à análise da proposição em comento, isto
é, a sujeição de seu objetivo à efetiva concreção da disposição
legal, verifica-se QUê, no sentido de valorizar o trabalho
efetuado pelos servidores municipais, a norma atende as
disposições legais vigentes, em especial, a Lei no. LO.267168,
em seu aftigo t24, II que dispõe que o funcionário poderá
receber gratificações, além do valor do padrão do cargo.

A Lei 8.112190, que Dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis da União, em seu artigo 61, preceitua
que além dos vencimentos e das vantagens previstas nesta lei,
serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições,
gratiflcações e adicionais.

A concessão do abono deverá respeitar a disponibílidade
financeira do Poder Legislativo, obedecendo aos limites de
gastos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, e deve ser
considerada como uma conquista importante que será colocada
em prática visando valorizar todos os funcionários, além do que.
é assegurado ao servidor público, além da remuneração,
vantagens pecuniárias representadas por indenizações,
gratifi cações e adicionais.
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Diante de todo o exposto, achando
apresentado com suas justificativas e
constitucionais, para melhor analise
permanentes desta Casa Legislativa.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foãa Manoel, n". 90 - CEP, 14,730-000 - fone /Íaxt OXX-17- 3361.1251
Slte; www,camaramon teazul,sp,gov,br

Email: iuridico@cemeramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina
pela POSSIEII-IDADE ,URIDICA da tramitação, discussão e
votação da matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substituÍ os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos
representantes do povo e constituem-se em manifestação
efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante,
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos
membros desta Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa,

Monte Azul Paulista, 13 de Maio de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - Íone/fax: 0XX-17- 3361-1254

Site: www.camaramonteazul.so.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista.siscam.com.br/do cumentos/autenticar?chave=4K6H53U U72TVK
98B, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Códioo oara verificacão: 4K6H-53UU-72W-K98B- 
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 13 de rnaio de 2026
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CÂMÂRA MUNICIPÁL DE MoNIE ÂzUL PAULISTÂ
*Palácio 8 de Matço"

Rua Cel. Joào À{anoel, no 90 - CEP. 14730-115- {one:17- 3361-1254
CNPJ n' 54. 1 (r3. 1 67/0fi)1 -00 = site: wwrtr.câmâÍâlnonteâzulsp.gov.br

email: secretadâ@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDAI}E COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 É '142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER

DE2026, DA 194 LEGISLATURÀ

DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
NO PLENÁRIO *PALMIRO TORRIERI" DA

cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA'SP, ÀS í7 HORAS E 45 MINUTOS DO
DIA 18 DE MAIO DE 2026 PARA REALTZAçÃO DA 9a (NONA) SESSÃO EXTRAORDINÁR|A

QUATRTENTO 2025t2028.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DO TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI NO 1.71312026 - DISPÔE SOBRE: ACRÉSCIMO NOS VALORES DO
GARTÃO ALTMENTAçÃO.

MONTE AZUL PAULISTA, 14 DE MAIO DE 2026.

WILSON Assinado de foíma digital
por WLSON

RODRI G U ES:0590 RoDRTGUES:05e02es5a66

2955g66 Dados:2026.05.14l0o7:l l

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂilARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA- SP.
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CÂMÂRA MUNICIPAL DE MONTE ÂZUL PAUI.ISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João lv{anoel, no 90 - CEP. 14730-115- foner 17- 3361-7254
CNPJ n" 54.163.167 /0001-00 = site: www.camârâmonte zul.sp.gov.br

email secretaria@cãnârâmonteâzul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Bmsil

EDITAL DE CONVOCA AO - INCLUSAO DE PROJETO DE LEI

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPAREGÉR NO PLENÁRIO 'PALMIRO TORRIERI"
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS Í7 HORAS E 45
MINUTOS DO DIA í8 DE MAIO D 6 PARA REALIZAçÃo DA sa (NoNA) sEssÃo
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19â LEGISLATURA, QUATRI ENrO 2025/2028.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI NO 1,71212026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉD|TO
ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR, PROVENIENTES DE EXCESSO DE
ARRECADAçÃO, 

^NO 
ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, í4 DE MAIO DE 2026.

WILSON
RODRIGUES:05

902955866

Assinado de forma digítal
por WILSON

RODRIGUES:05902955866

Dados: 2026.05.1 5

09:25:32 -03'00'

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CÂMARÀ MUNICIPÀL DE MONIE AZUL PAULISTÂ
..Palácio 8 de Matço"

Rua CeL Joào Manoel, no 90 - CEP. 14730-115- fr.rne 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.167 /0001-00 = site: www.camiúalnoflteazul.sp.gov.br

email secetada@camaramonteazul.sp.gov.bt
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCA AO - INCLUSAO DE PROJETO DE LEI

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 É 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO 'PALMIRO TORRIERI"
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 45
MINUTOS DO DIA 18 DE MAIO DE PARA REALTZAÇÃO DA 9a (NONA) SESSÃO
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 194 LEGISLATURA, QUATRI ENtO 2025/2028.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS NO ,I.7í6 E 1,71712026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE
ARRECADAçÃO, 

^NO 
ORçAMENTO.PROGRAMA DO EXERCiCIO DE 2026, E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, í5 DE MA]O DE 2026.

WILSON
RODRIGUES:059

02955866

Assinado de forma digital
por WILSON

ROD RIG U ES:05 90295s866
Dados: 2026.0 5.1 5 1 5:44:42
-03'00'

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTÊ DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CÂMARA MUNIGIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP. 14.730-í Í 5 - fone: 17 3361-1254
Site : www.camaramonteazul.sp.qov.br

E mail : secretaria@câmaramontêazul.sp.gov.br
Estado de São Pauloo

PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE

CONSTITUI Ão JUSTI E REDA

Referente: Projeto de Lei No 1713/2026'- Dispôe sobre: Acréscimo nos valores do
cartão alimentação.

, .. DECISÃO DAS COMISSÕE§

Os membros desta Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redaçáo, após
procederem ao cuidadósb exame no Projeto de Lei No 171312026 - Dispõe sobre:
Acréscimo nos valores do cartão alimentação, decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL, por estar revestido das formalidadei tegais, acompanhado de parecer
jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara
Municipal.

Monte Azul Paulista, 18 de maio de 2026

Mard u ilv França Filho
rest te

Moisés n Teixeira

coNsrTUçÃo,_
JUSTIçA E REDAçAO

?L
Eliel Prioli
Membro
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CÀMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel- João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - foneffax: 0XX-'17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANCAS E ORCAMENTO:

Referente: Projeto de Lei No 171312426 - DÍspõe sobrê: AcÉscimo nos valonês do cartão
alimentação.

DECISAO DAS COMISSOES

Os membros desta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento agis procederem ao cuidadoso
exame no Projeto de Lei No í.71il2026 - Dispõê sobrer Acréscimo nos valores do cartão
alimêntaçâo, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL,'por estar revestido das formalidades legais,
acompanhado de parecer jurídico nêsse sêntido, esperando recebêr o apoio dos demais pares desta
Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 18 de maio de 2A26.

coMrssÃo DE FrÂrANçAs
E ORçAiIENTO

lraicon
dênte

Relator

io en ue
Membro

B. Gonçales



otoru DpllA
/ll5,:+PRÔIItIA

,.mJ&

nCâmaÍâ

t.tr6er

ld.MunlolPe
PUBLIOUÊ.3E PARA

PlcnóÍlo dal

WlLon

Câmara tlunlclpal de Montê Azul Paulista

APROVADO

,"*13,o:t,.J.6-

glmra llgnicS* d. LooLArrrl Frulitta

4.V



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-12*
CNPJ: 54.163.í6710001-00 - www,camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 216412026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.713, de 05 de maio de2026.

Dispõe sobre: Acréscimo nos valores do cartão alimentação.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 1o - Concede aos servidores do quadro de pessoal da PreÍeitura Municipal de
Monte Azul Paulista e do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto e Meio Ambiente de Monte Azul
Paulista - SAEMAP, um acréscimo de R$. 57,86 (cinquenta e sete reais e oitenta e seis
centavos) ao "cartão-alimentad', passando para R$ 678,20 (seiscentos e setentia e oito reais e
vinte centavos) instituído pela Lei no 1424 de 2211212003.

Artiqo 20 - Os recursos para cobertura das despesas com a execução da presente Lei,
provenientes de dotações próprias consignadas no vigente orçamento, suplementadas se
necessárias.

Artiqo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 19 de maio de 2026

/,* h-* füí \ÀÀ'^-
N RODRIGUES

Presidente
LUCIANA AP. KUBICA

Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2" Secrctário

MOrSÉS
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PREFEITURA DO MUNIC ipro oE MONT E Az.UL PAUL ISTA
ESTADo oE sÃo pAur_o

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O_OO0

LEI No.2.878, de 20 de Maio de 2026.

DISPÕE SOBRE!
alimentaçâo.

Acréscimo nos yaloÍês do carüio

MARgOlrsU_ sI!-vIO FRANçA. prefeito do Município deMonte Azul paurista, Estado de são pauro, nã uso?ã suas atrihrições regaisl

_ FAZ SABER" que a Câmara Municipal de ilonte Azul paulista_
SP., APROVOU e ele SANCIONA e pnOUUt-Cl a seguinte Lei:

d e pessoa I da prereitura M, 
" 

i". âlT.Gf"lL 
-Jffi 

:ff "ü""ã#ffi fl #3Í[de Agua e Essoto e Meio Ambiente de Monte Azut pautiú-:- 3ÊüÃ;" ,rnacrescimo- de Rg.s7,86 (cinquenta 
" *t À"i" ã oatenta e sels enúrás) ao"cartão-arimentar", passando q"? !$ 67g,20lseiscentos e s€brta e oito reais evinte centâvos) anstituído pela Lei no. t42i, Aà újr:tzOOS.

despesa s 
. 
com a .execução da â,:H8r il,. 

- 

rlj,"ffilff "fff"#Y;[rÍ::consignadas no vagente orçamento, suptemenüdas se necessárias.

sua publicação RTIGO 30 - Esta Lei entrará ern vigor na data de

Rêgistre-s€, e
publique-se.

Monte Azul paulista, 20 de Maio de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçÀ
Prefeíto do Municipio

Monte Azul paulista-Sp.



6 orr^,o or,a,* - trt{rclpro DE r{orÍrE Azu! paulsÍa (t"rt}t'irt, 20 dc môlo d' 2026 rr- xrv | És{áo nr 1836 | FàÉra 6 dê 20

P EF cíP DU U E U tsA

MÁRqqISllsI!![Ie.lBâtr§Â prefeib do Município deMonte Azut pautista, rsaao ae saã pauro,Eiãffiuas'iunrlp 
tegais,

FAZ SAEE& que a Câmara Municipal dê Honte Azul paulista-sp., ApRovou e ele sa-nõiõnÃã pIóúrjrãir-drr"'ffr.i,

depsssoardapreÍeiturarr":.dil,:",9r11";T,";:ff ;*"mi:-Hffide Agua e Essoto e ,{eio Ambiênt" ã-ú;"ü';;iãaurr*a _ SAEÍrlAp, umacÉscimo de Rg'57,86 (cinquenta_ê sête rêais ";iL;; e seas centavos) ao"câruío-arimenrar-, passàndo para *$ ezs,zoiirà-iã"i serénta e oito reâis evinte centayos) instituído peta Lêi 
"". 

tqii, âà itiiiloos.

l::p.êsas.comaexecuçãor::E!i:i!,-r3",.H;',f .fffiJffi ,,f :consignàdas no vigente orçamento, suplementaa""-..-iÀo.rr.*

sua publicação. ARTTGo 30 - Esta Lei entraÉ em Yigor na data de

ESTADO T)E SAO PAI,I-O
Praça Rio Branco. n.o g6 - CEp 14.73O_OOO

LEI No.2.878. de 20 de Maio de 2026.

DISPOE SOBRE:
alimentação.

Acéscimo nos mtores do cartão

Regish€_se, e
publique-sê,

Monte Azul pãulista, 2O de Maio de 2026.

o

E

ú
ú
x

I

o
a

E6
:ó

'õ

'ó

,E

r

E

_9

MARDQUEU SILWO FRÂNCÀ
Prefeito do Município

Monte Azul paulista-Sp.
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